
 

 

LEI Nº 2.084, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Declara o campeonato de futebol amador 

denominado Ipueirão como Patrimônio 

Cultural de Natureza Imaterial do Município de 

Ipueiras e o inclui no calendário oficial de 

eventos do município e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal de Ipueiras APROVOU e eu SANCIONO e PUBLICO a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do 

Município de Ipueiras/CE o tradicional campeonato de futebol amador denominado 

Ipueirão, realizado anualmente neste município. 

Art. 2º O evento Ipueirão passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Ipueiras, devendo sua final ocorrer, preferencialmente, durante a 

Semana do Município. 

Art. 3º O Poder Executivo poderá apoiar a realização do evento, por meio de 

parcerias, incentivos e ações que visem à promoção do esporte, da cultura, da saúde e 

da integração social. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ipueiras/CE, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

 

FRANCISCO SOUTO DE VASCONCELOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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